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ESTADO DO RIO GRANDE DO SL

Prefeitura Municipal de Manoel Viana

"Administrando com as pessoas"
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PROJETO DE LEI

"Altera o Art. ~o Lei Municipal nO1 13/99, de 14 de dezembro de 1999."

.ARGEMIRO SOARES GARAIALDI, Prefeito .cipal de Manoel Viana,
-:: iFaço saber em dispsoto :no Art. 56 da Lei rgânica .cip, que

.Municipal aprovou r ...EU s~ciono a presen~e LEt.
, , ,I "I i I

,
II '.

°. Altera o Art. 10 da Lei Municipal n° 513/99, c:e 14 de d~ embro ú, 1999,
Ique "Dispõe sobre a Constituição do Conselto Municip de Ha itação,

Criação do Fundo Municipal a ele vinculado e [lá Outràs I? ovidênci ", que
passa ter a seguinte redação: ,
Art. 10 -O Conselho Municipal de Habitação r, eráconsti do de O (nove)

membros a saber:

I -Seguimento do Poder Público:
a) Representante da Secretaria de Obras e Servi
b) Representante da Saúde, Meio Ambiente e A
c) Representante da Secretaria da fazenda, PIa

Turismo(Ol); I

ços 

Públicos (01); ,çã? 

Social(Ol); ..Inejamento, 
Admlms~ração e

II- Seguimento dá Sociedade Civil:
Ja) Representante do Rotary Club (01); ,

b) Representante da Imprensa Falada e Escrita
c) Representante do Clube da Árvore (01);

01);

III -Se guimento do Movimento Popular: ~";' f li !!' 'r'
a) Representante dos Mutuários (01); li !l'i?;,
b) Representante da Asspciação de Moradores (01);1 :':
c) Repre~~ntante do Sindicato q~s Trabalhadon:s Rurais (O'

i i

1);

carãoo

ldicar 

o

[ros 

será 02 anos, ~rmitida
I

)s 

do Conselho será (eita por

tParágrafo Primeiro- Tanto o Poder Público co' o as enti des, inÚJ membro ou membros titulares e respectivo(s) su~ente(s). I

Parágrafo Segundo- Cada entidade terá. o pr~;o de 30 di para ir

seu representante e respectivo suplente. I

Parágrafo Terceiro- O mandato dos Conselhe,

uma recondução.

Parágrafo Quarto- A formalização dos membr,

ato do Senhor Prefeito Municipal. -

Parágrafo Quinto- O mandato dos membror

gratUitamente, ficando expressamente vedada r

de remuneração, vantagem ou beneficio de nau'

do conselho será ei"ercido
! concessã~,~e Qualq

r er tipo

eza pecumana.~l
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com as pessoas"

a~ disposições em COI:Itrário, esta Le i entra em

i
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DO P~FEITO MUNICIPAL" O 1 de j~
.' i : I .

; j

llO 

de 200
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MIGUEL ARGEMIRO i~
Prefeito Municipai

e Publique-se

.--, de 2000.

,~..,.
~C2)/Tt'"d
I ()r'T{) CORIft\

"'.', ~ Tu,...

8"
Ir'

Rua Walter Jobim. 171 CEP 97.640-000 -Fones: (055) 256-1
Gabinete Prefeito 256-1122 -Praia Rainha do Sc

J40-1160-1344-123L
,I 256-1222





ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

"Administrando c<;>m as pessoas"

JUSTIFICA TIV j

Senhor Presidente,
"

Senhores Vereadores:

Atenciosamente.
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1344-12~OIlua Walter Jobim, 171 CEP 97.640-000 "Fones: (055) 256.
Gabinete Prefeito 256-1122 "' Praia Rainha do S

e~L~UU. À consideração dessa Casa Legislativa. I i I


